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EMENTA:  Relações coletivas de trabalho do final do século XX ao nascer do século XXI. Da greve ao boicote – formas de resistência à opressão. Utilização de redes sociais de comunicação, como a internet, pelo grupo de trabalhadores, como fator multiplicador de pressão em face do capital. Manifestações de grupos de trabalhadores que não impliquem na paralisação do trabalho. A prática do boicote no campo pára-jurídico. A conjugação de novas e antigas formas de resistência coletiva, participando os atores sociais ativamente da história de formação de uma sociedade mais justa e solidária.


RESUMO: A derrocada do Welfare State, com a crise estrutural do capital (e do trabalho), a partir dos anos 1970 (iniciando-se um processo de reestruturação produtiva e uma nova divisão do trabalho e do capital a nível mundial), e a emergência do pensamento neoliberal abalaram profundamente os sindicatos e a vitalidade da autonomia coletiva. Este processo de crise do capital (e do trabalho), minou o poder de organização da classe trabalhadora e dificultou as antigas formas de resistência desta em relação ao capital (em especial, a greve). É que com a crescente especialização dos trabalhadores, e sua dispersão geográfica (exigência da empresa moderna), seus interesses tenderam a se segmentar, e a se distanciar, abalando a identidade comum do grupo, necessária para reuní-los em torno de uma entidade sindical forte. Dentre as formas possíveis de resistência coletiva do trabalho frente ao capital, que começam a ser gestadas no contexto da Terceira Revolução Industrial (a partir da década de 1970), com a tendência de desregulamentação e flexibilização das garantias legais e convencionais do trabalho (viés neoliberal), não mais podemos pensar como antigamente. A crise nos impõe, hoje, profunda reflexão e mudança de atitudes. O mundo globalizado se mostra múltiplo, heterogêneo, variável, e em crescente processo de interação - por ilustração, citamos os impactos da recente crise financeira americana que se espalharam por todo o mundo em poucos minutos. O que fazer para resistir ao capital em um cenário mundial onde o emprego se apresenta instável e os riscos de lutas são maiores ? Propõem as autoras a utilização das novas ferramentas informatizadas de hoje, como a internet, o you tube, o facebook, o twitter, o orkut, e outras, para criar redes sociais (teias virtuais de pessoas) para estabelecer vínculos de solidariedade (envolvendo não só os trabalhadores, mas toda a sociedade), com manifestações contrárias à empresa (mas que não impliquem a paralisação do trabalho), além de usar a comunicação em rede (como o you tube) para criticar a empresa,  chegando-se à prática do  boicote, já no campo pára-jurídico, quando o trabalhador-consumidor, livre das manipulações e estratégias empresariais, poderá contrapor-se ao capital.  


Relações coletivas de trabalho do final do século XX ao nascer do século XXI 


As Relações Coletivas de Trabalho e a autonomia coletiva ganharam forte impulso no Welfare State, em especial nos países afetados diretamente pelo nazi-fascismo, onde a interferência e restrição às ações sindicais eram consideradas anti-democráticas. Na redemocratização européia, pós Segunda Guerra Mundial, liberdade sindical e autonomia coletiva foram afirmadas como direitos fundamentais nos novos ordenamentos constitucionais.


A convenção coletiva satisfazia as exigências da macroestrutura da produção do Estado Social, planificava seu uso, ditava o preço do trabalho, garantindo um alto grau de consenso e de pacificação das relações de classe. A convenção coletiva era, em síntese: “símbolo juridificado de justiça social praticável no mundo rigidamente estruturado em classes contrapostas”.


A derrocada do Welfare State, com a crise estrutural do capital (e do trabalho), a partir dos anos 1970 (iniciando-se um processo de reestruturação produtiva e uma nova divisão do trabalho e do capital a nível mundial), e a emergência do pensamento neoliberal abalaram profundamente os sindicatos e a vitalidade da autonomia coletiva. A teoria econômica neoliberal se assenta na idéia de que o mercado se ajusta por si próprio e é eficiente, sem ingerências externas, tais como sindicatos, mecanismos e legislação de proteção ao emprego, garantia do salário mínimo e negociações coletivas centralizadas, que gerariam entraves à eficiência do mercado e comprometeriam o próprio emprego. Nesse cenário, desenvolveu-se o fenômeno da terceirização (rede de empresas), pela qual as empresas passaram a se horizontalizar, visando a redução de custos e a especialização nos vários setores da economia, concentrando-se apenas no seu core business. 


Este processo de crise do capital (e do trabalho), minou o poder de organização da classe trabalhadora e inviabilizou as antigas formas de resistência desta em relação ao capital. É que com a crescente especialização dos trabalhadores, e sua dispersão geográfica (exigência da empresa moderna), seus interesses tenderam a se segmentar, e a se distanciar, abalando a identidade comum do grupo, necessária para reuní-los em torno de uma entidade sindical forte. O mundo globalizado se mostra múltiplo, heterogêneo, variável, e em crescente processo de interação - por ilustração - citamos os impactos da recente crise financeira americana que se espalharam por todo o mundo. 


Aponta VIANA tendência curiosa à fragmentação do Direito do Trabalho, quando a classe dominante se apropria do discurso da classe trabalhadora para defender, dentre outros jargões laboristas, a negociação coletiva, velha bandeira dos trabalhadores, usada agora não para criar direitos, mas para legitimar a precarização dos direitos trabalhistas, o que se faz com o auxílio do próprio sindicato profissional 
.


O que fazer para resistir ao capital? Dentre as formas possíveis de resistência coletiva do trabalho frente ao capital, que começam a ser gestadas no contexto da Terceira Revolução Industrial (a partir da década de 1970), com a tendência de desregulamentação e flexibilização das garantias legais e convencionais do trabalho (viés neoliberal), não mais podemos pensar como antigamente.  A crise nos impõe, hoje, mudanças de paradigmas e exige, de todos nós, profunda reflexão e mudança de atitudes. Se se pensar na empresa como ser coletivo que é, só mesmo o grupo de trabalhadores é capaz de multiplicar e viabilizar a pressão
, coletivizando as demandas individuais e equiparando as forças do trabalhador às da empresa. Até porque, no cenário mundial, o emprego se apresenta instável e os riscos de lutas, individuais e coletivas, são maiores. Assim como a empresa que é múltipla, heterogênea, e atua em rede (rede de empresas terceirizadas), vemos cada vez mais um trabalhador heterogêneo, múltiplo, variável, criativo, multifuncional, proativo e surpreendente (mas não para ser explorado). Poderá este novo trabalhador criar redes sociais (redes de pessoas), valendo-se das atuais ferramentas informatizadas de hoje, como a internet, o facebook, o twitter, o orkut, para estabelecer vínculos de solidariedade e fazer manifestações contra a empresa, mas que não impliquem a paralisação do trabalho, além de usar a comunicação em rede (como o you tube) para criticar a empresa (lembrando o sucesso da utilização das redes de comunicação, internet e you tube, na campanha do Presidente Barack Obama, determinantes para sua vitória) chegando-se à prática do  boicote, já no campo pára-jurídico, quando o trabalhador-consumidor, livre das manipulações e estratégias empresariais, poderá contrapor-se ao capital.  

Da greve ao boicote - formas de resistência à opressão. 


A norma trabalhista foi enfraquecida na medida em que os sindicatos perderam poder, pois a efetividade de tal norma depende das fontes materiais (como o sindicato) que funcionam como uma espécie de sanção extra-estatal, fortalecendo a do Estado. Este problema foi reforçado, ainda, com o surgimento de um Estado com forte viés liberal que deixou de fornecer a proteção à classe trabalhadora verificada até o início dos anos 1970, com intensificação na década de 1990. 


De outro lado, no âmbito da reestruturação produtiva e da nova divisão do trabalho e do capital, este passou a adotar estratégias de enfraquecimento do poder de organização da classe trabalhadora. Cite-se, por exemplo, as práticas de lock out (nega-se o trabalho como tática para suprimir-se o salário) e a fragmentação do trabalho a partir da terceirização. 


Como já disse VIANA, a crise do sindicato é também a crise da greve, e vice e versa. É que a greve, assim como o sindicato, são subprodutos da fábrica – especialmente a fábrica fordista - tendo nascido da reunião dos trabalhadores no mesmo locus, propiciando a insurreição contra o capital. A pulverização da fábrica provocou o esfacelamento da noção de classe política entre os trabalhadores, que não mais se vinculam por similitude de condições de vida e de trabalho, pelo contrário, tendem a concorrer uns com os outros pelos postos de serviços oferecidos, sem se importar com as garantias trabalhistas asseguradas – o que favorece uma espécie de 'dumping social' no nível do próprio trabalho (por consequência, tanto o sindicato quanto a greve perderam força na empresa moderna).


A greve (agora enfraquecida) é o único instrumento de resistência coletiva acolhido pelo legislador (art.9º da Constituição da República), para reduzir as desigualdades sociais – um dos objetivos fundamentais da República (art.3º, inc.III). Isso não significa dizer que os demais meios de resistência não sejam legais, nem muito menos, legítimos. Se as antigas formas de resistência à exploração do trabalho pelo capital (como a greve), vem perdendo espaço, novas formas surgem no novo contexto social, econômico, político e tecnológico. Seja no campo jurídico, seja no campo para-jurídico, reações de matizes diversos vem sendo esboçadas. 


Além das atuais ferramentas, como a internet, o you tube, o facebook, o twitter, o orkut, e outras, de que pode e deve valer-se o trabalhador para criar redes sociais de oposição à empresa, como contrapeso ao capitalismo, chega-se à prática do  boicote, que atinge o campo pára-jurídico.


O boicote é uma forma de resistência que não passa diretamente pelas relações econômicas e jurídicas entre capital e trabalho, visto que seu locus de ocorrência não é o chão de fábrica ou o sindicato, como também não está sujeito a objeto de regulação pela legislação trabalhista. 


As estratégias atuais do capital de enfraquecimento dos sindicatos e da classe trabalhadora (como as práticas de lock out e de terceirização) não atingem a prática do boicote, pois esta chega até ao âmbito do mercado consumidor, onde o sujeito não é o trabalhador, mas, sim, o consumidor. Enquanto o trabalhador se relaciona diretamente com o capital e, por isso, pode ser dominado e manipulado pelas estratégias deste, o mesmo trabalhador enquanto consumidor está livre do alcance destas estratégias. No âmbito do boicote a correlação de forças se inverte, pois é o capital que depende do consumidor para a realização dos seus lucros e de seu processo de acumulação 
.

Neste processo, cabe avaliar, também, a atuação do Estado, quer ao nível mundial, quer no contexto de cada país, visto que por meio da legislação pertinente é possível reforçar as práticas de resistência. Ademais, há também espaço para a atuação do Estado no campo da educação e da conscientização da população sobre práticas trabalhistas que justifiquem os mecanismos de reação do trabalho face ao capital, sendo que o Estado também poderá valer-se das redes sociais informatizadas, dentre outros, como meio eficaz e menos oneroso de comunicação com a sociedade (vale registrar a iniciativa do 'Orçamento Participativo' pelo Município de Belo Horizonte/MG).


Poder-se-ia incitar também a OIT para que fossem propostos e divulgados mecanismos de transparência das condições de trabalho adotadas nas empresas integrantes dos Estados Membros, com valorização do trabalho, qualidade que seria inserida à imagem do produto produzido ou vendido, ou do serviço prestado, com o escopo de atingir o consumidor final. A qualidade do tratamento dado ao trabalho humano seria inserido na qualidade total a que visa o empresário para se destacar na competitividade do mercado e ganhar a simpatia do consumidor final.


Naturalmente, todo instituto a ser inserido na sociedade necessita de um amadurecimento próprio - o que demanda estratégias inteligentes e passos cautelosos. 


Assim, poderíamos dizer que o próprio boicote poderia também se revestir em vários matizes: o boicote de consumidores, como vimos, que certamente necessita de tempo para que seus efeitos sejam sentidos, mas após sua incidência sua força torna-se quase irreversível. O boicote de consumidores se traduz, pois, em um poder silencioso na mãos de todos.


E uma segunda forma de boicote, que ora trazemos a debate, batizaríamos de boicote de preventivo
, que se difere do anterior por estar inserido na própria célula laboral. Ou seja, prevendo o grupo de empregados a intenção do empregador de realizar determinado ato contrário à classe operária, se mobilizaria, também de forma silenciosa, de maneira a alcançar o fim almejado. 


Este movimento, ao revés da greve, é silencioso e não expõe seus atores diretamente a situações constrangedoras de forma a levantar bandeiras e serem alvos de eventuais retaliações empresariais. 


Descrevemos um exemplo singelo a ilustrar o boicote preventivo. 


Uma determinada empresa pretende realizar a dispensa coletiva, visando à terceirização de certas funções ou de um setor. Naturalmente a dispensa em massa chamaria a público toda a atenção e o repúdio social que a empresa não deseja. Estrategicamente, implanta então o empregador um plano de desligamento voluntário, incentivando vários empregados a se desligarem da empresa, sob a falsa nuvem de garantias e vantagens aos demissionários. 


Bem articulados e cientes da força do grupo, os empregados então boicotam a intenção do empregador de praticar ato contrário à classe profissional, não aderindo ao chamado plano de desligamento voluntário. Enfim, a empresa não consegue enxugar seu quadro de pessoal no tempo previsto, e não obtém êxito na terceirização da mão de obra desejada. Nesse sentido, pode-se citar como exemplo o 'movimento de ocupação de fábricas', no sul do País, no qual os trabalhadores se posicionaram contra propostas de criação de cooperativas por parte da empregadora.


As ações seguintes poderão ensejar inclusive eventual exercício do direito de greve dos empregados caso a empresa decida pela dispensa coletiva - o que certamente alcançaria uma repercussão social que a empresa não desejaria, face à reação da sociedade de não ver a prática com bons olhos e iniciar um novo boicote de repercussão muito maior – que seria a concretização do boicote de consumidores. 


Neste novo contexto, deverá o aplicador do Direito fazer uma releitura da lei de greve, evitando uma interpretação restritiva do direito de greve, uma vez que a lei ordinária reduz a norma constitucional (art.9º da Constituição da República)
. A interpretação reducionista do direito de greve, além de ferir a norma constitucional, que admite as formas atípicas de greve (ao fazer referência à liberdade conferida aos trabalhadores para deliberarem acerca da oportunidade da manifestação e dos interesses a serem defendidos)
, contribui para a desintegração do coletivo operário e o desequilíbrio das questões de política econômica e social. Cabe ao intérprete, portanto, aceitar a pluralidade das formas de greve, recepcionando as greves atípicas, em apoio ao coletivo operário, estando sensível às lutas coletivas de resistência do trabalho em face do capital. O que fará fortalecer o sindicato – que é historicamente responsável pela formação do Direito e pelo fortalecimento do Direito do Trabalho. Tal como o sindicato, a greve – incluindo as formas atípicas de greve – são peças vitais do sistema capitalista, determinantes na criação de novos direitos trabalhistas. Como exemplo, pode-se pensar em manifestações populares de crítica à empresa, realizadas nas ruas, fora do horário de trabalho, que não sejam vistas pelo Judiciário Trabalhista como ato de justa causa praticado pelo empregado.


Note-se que o Comitê de Liberdade Sindical da OIT admite algumas modalidades de greves atípicas – como o lock in, a greve de zelo e a greve de rendimento – desde que pacíficas. Ainda de acordo com a OIT, pode haver greve mesmo quando o conflito não é suscetível de desembocar numa convenção coletiva.


Nesse sentido, também já se posicionou a ANAMATRA, por meio do Enunciado nº 6, in verbis:



“GREVES ATÍPICAS REALIZADAS POR TRABALHADORES. 
CONSTITUCIONALIDADE DOS ATOS.


Não há, no texto constitucional, previsão reducionista do direito de greve, de modo que todo e qualquer ato dela decorrente está garantido, salvo os abusos. A Constituição da República contempla a greve atípica, ao fazer referência à liberdade conferida aos trabalhadores para deliberarem acerca da oportunidade da manifestação e dos interesses a serem defendidos. A greve não se esgota com a paralisação das atividades, eis que envolve a organização do evento, os piquetes, bem como a defesa de bandeiras mais amplas ligadas à democracia e à justiça social”.


O pior de uma crise é nada aprender com ela. Como vimos, o trabalhador pode conjugar novas e antigas formas de resistência coletiva, participando ativamente da história de formação de uma sociedade mais justa e solidária. Toda esta engrenagem pode gerar bons frutos, pois a própria empresa poderá incluir dentre seu marketing o cuidado e a valorização do trabalho nela desenvolvido. 


CONCLUSÃO


1 - As transformações na forma de organização do capital e suas consequências nas condições de trabalho impõem a compreensão do instituto da greve sob novos paradigmas para ensejar a possibilidade de ação e de resistência coletiva, fora do domínio do capital.


A ação coletiva poderá se valer de recursos tecnológicos, como a internet, para formar redes sociais de grupos de trabalhadores, abrangendo toda a sociedade (sindicatos, associações, ONGs, entidades representativas de consumidores, dentre outros) para sustentar suas ações políticas, reivindicatórias e de resistência, valendo-se da prática do boicote de consumidores, como forma de ação coletiva que não passa diretamente pelas relações econômicas e jurídicas entre capital e trabalho.


2 – Compete ao magistrado elaborar uma jurisprudência construtiva no sentido de reconhecer essas novas modalidades de ação coletiva como legítima expressão do direito de greve (de resistência).
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